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Telefone: (33) 3514-1629 

 

 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018 

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 008/2018 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018  

 
Aos  vinte seis  dias do mês de fevereiro do ano  Dois Mil e Dezoito, a Prefeitura Municipal de 
Malacacheta, através do pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 017/2018 lavra a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, 
conjuntamente  com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
Município de Malacacheta - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua 
Prefeitura Municipal à Praça Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 
18.404.871/0001-36, neste ato representado pelo Senhor Prefeito  Municipal, WILTON PEREIRA DA 
SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF no 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade 
e a licitante vencedora, empresa BIOMASTER EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ-MF 
65.311.961/0001-62, com sua sede na cidade de GOVERNADOR VALADARES - MG, à Rua 
JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA, no 1422 – bairro SÃO CRISTOVÃO, neste ato representada 
pelo senhor ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA, (nacionalidade) BRASILEIRO, (est. civil) 
DIVORCIADO, (profissão) VENDEDOR, portador da CI no MG 13.983.640 , expedida pela SSP/MG 
e do CPF/MF no  067.342.926-14, residente e domiciliado na cidade de GOVENADOR VALADARES 
- MG , à Rua GABRIEL TOLENTINO GONÇALVES, no 384 - (bairro) JARDIM ATALAIA, de agora 
em diante denominado Detentora da Ata de Registro de Preços, de acordo com  o procedimento 
licitatório Pregão Presencial no 008/2018 . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  

Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual Aquisição 
de Equipamentos,Instrumentos e Utensílios Médicos, para Atender ao Hospital Municipal Dr. 
Carlos Marx, neste Município de Malacacheta - MG, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referencia, Anexo I deste instrumento. 
       

1- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 
 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade dos produtos/equipamentos ; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
e) Oferecer produtos/equipamentos  com qualidade e garantia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 



Prefeitura Municipal de Malacacheta/MG - CNPJ: 18.404.871/0001-36 
Praça Mons. Jorge Lopes de Oliveira, 130 - CEP: 39.690-000 

Telefone: (33) 3514-1629 

 

 
 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de Obras da 

Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 

 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 e) – Responsabilizar-se pela qualidade dos  produtos e equipamentos  oferecidos atentando para as 
especificações técnicas exigíveis. 

 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Município pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

DIVERSOS EQUIPAMENTOS    R$ 25.815,00 

(VINTE CINCO MIL OITOCENTOS E QUINZE  REAIS  ) CONFORME PROPOSTA AJUSTADA  

ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

1.  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato por outro instrumento hábil. 
 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 

 
1 -  O objeto desta licitação será fornecido parceladamente de acordo com a necessidade de 
consumo do Hospital Municipal, através da SMS e  Prefeitura Municipal de Malacacheta, e 
deverá ser entregue no Hospital Municipal Dr. Carlos Marx, no prazo de 20 vinte dias, contados 
a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.  
 
2- Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso, 
nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer 
despesa adicional, de acordo com as clausulas e condições previstas neste edital e seus 
anexos. 
3 - O itens registrados, quando contratados, serão entregues e recebidos provisoriamente no 
âmbito estabelecido neste Edital e Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito 
simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com especificações 
pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade, observando o prazo de 05 (cinco) dias 
corridos de sua entrega. 
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4 - Em caso de não aceitação, fica a CONTRATADA obrigada a retira-lo e a substituí-lo, sem 
custos, prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas neste 
Edital. 
5 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos 
termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de Preços, bem 
como nos contratos dela decorrentes. 
6 - A fiscalização ficara a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ou quem for  delegado a 
competência 
10 – A Ordem de Fornecimento , será encaminhada por  e-mail, para a empresa bem como 
quaisquer correspondências, como possível notificação, advertências no descumprimento das 
obrigações. 
11 – A empresa  deve  para assinatura do contrato ou Ata, confirmar  o  e-mail e manter o 
Município atualizado quando da mudança de endereço do mesmo. 
12 -  Sempre  que  receber  e-mail do Município é  dever  da  empresa  acusar  o recebimento 
dentro do prazo estipulado de 12(doze) horas. 
 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos/equipamentos, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes 
de regularidades perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por 
via eletrônica pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 008/2018, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
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9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 008/2018, que desta ata faz parte 
integrante: 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo senhor Prefeito  WILTON  PEREIRA  DA  SILVA  e pelo Sr. ALEXANDRE 
FERREIRA DA SILVA , qualificado preambulamente, representando a Detentora da Ata e 
testemunhas. 
 

Malacacheta - MG, 27 DE  FEVEREIRO DE 2018 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

_______________________________________ 
BIOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA 

ALEXANDRE F. SILVA 
Empresa Vencedora 

Detentora da Ata 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018 

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 008/2018 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018  

 
Aos  vinte seis dias do mês de  fevereiro  do ano  2018, a Prefeitura Municipal de Malacacheta, 
através do pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 017/2018 lavra a presente Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, conjuntamente  com as 
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município de 
Malacacheta - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua Prefeitura Municipal 
à Praça Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 18.4026.871/0026-36, neste ato 
representado pelo senhor  Prefeito  Municipal, WILTON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador do CPF no 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade e a licitante vencedora, 
empresa DIGIFLEX  LTDA, CNPJ-MF 00.641.055/0001-80, com sua sede na cidade de TEOFILO 
OTONI - MG, à AV. GETULIO VARGAS, no 1092 – bairro CENTRO, neste ato representada pelo 
senhor DANIEL DE OLIVEIRA  LUCAS, (nacionalidade) BRASILEIRO, (est. civil) CASADO, 
(profissão) VENDEDOR, portador da CI no 13.072.798 , expedida pela SSP/MG e do CPF/MF no 
067.844.196-00, residente e domiciliado na cidade de TEOFILO OTONI - MG, à TRAVESSA  
SAPUCAIA, no 69 - (bairro) BELA  VISTA, de agora em diante denominado Detentora da Ata de 
Registro de Preços, de acordo com  o procedimento licitatório Pregão Presencial no 008/2018 . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  

Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual Aquisição 
de Equipamentos,Instrumentos e Utensílios Médicos, para Atender ao Hospital Municipal Dr. 
Carlos Marx, neste Município de Malacacheta - MG, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referencia, Anexo I deste instrumento. 
       

1- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 
 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade dos produtos/equipamentos ; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
e) Oferecer produtos/equipamentos  com qualidade e garantia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 

 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de Obras da 
Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 
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 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 

gerados, em razão do fornecimento do objeto. 
 e) – Responsabilizar-se pela qualidade dos  produtos e equipamentos  oferecidos atentando para as 

especificações técnicas exigíveis. 
 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Município pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

DIVERSOS EQUIPAMENTOS    R$ 8.866,00 

(oito mil oitocentos sessenta seis reais  ) CONFORME PROPOSTA AJUSTADA  ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

1.  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato por outro instrumento hábil. 
 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 

 
1 -  O objeto desta licitação será fornecido parceladamente de acordo com a necessidade de 
consumo do Hospital Municipal, através da SMS e  Prefeitura Municipal de Malacacheta, e 
deverá ser entregue no Hospital Municipal Dr. Carlos Marx, no prazo de 20 vinte dias, contados 
a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.  
 
2- Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso, 
nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer 
despesa adicional, de acordo com as clausulas e condições previstas neste edital e seus 
anexos. 
3 - O itens registrados, quando contratados, serão entregues e recebidos provisoriamente no 
âmbito estabelecido neste Edital e Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito 
simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com especificações 
pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade, observando o prazo de 05 (cinco) dias 
corridos de sua entrega. 
4 - Em caso de não aceitação, fica a CONTRATADA obrigada a retira-lo e a substituí-lo, sem 
custos, prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas neste 
Edital. 
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5 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos 
termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de Preços, bem 
como nos contratos dela decorrentes. 
6 - A fiscalização ficara a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ou quem for  delegado a 
competência 
10 – A Ordem de Fornecimento , será encaminhada por  e-mail, para a empresa bem como 
quaisquer correspondências, como possível notificação, advertências no descumprimento das 
obrigações. 
11 – A empresa  deve  para assinatura do contrato ou Ata, confirmar  o  e-mail e manter o 
Município atualizado quando da mudança de endereço do mesmo. 
12 -  Sempre  que  receber  e-mail do Município é  dever  da  empresa  acusar  o recebimento 
dentro do prazo estipulado de 12(doze) horas. 
 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos/equipamentos, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes 
de regularidades perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por 
via eletrônica pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 008/2018, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 008/2018, que desta ata faz parte 
integrante: 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
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b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo senhor Prefeito  WILTON  PEREIRA  DA  SILVA  e pelo Sr. DANIEL DE OLIVEIRA 
LUCAS , qualificado preambulamente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Malacacheta - MG, 27 DE  FEVEREIRO DE 2018 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

_______________________________________ 
DIGIFLEX LTDA 

DANIEL DE OLIVEIRA LUCAS 
Empresa Vencedora 

Detentora da Ata 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018 

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 008/2018 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018  

 
Aos  vinte seis dias do mês de fevereiro  do ano  2018, a Prefeitura Municipal de Malacacheta, 
através do pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 017/2018 lavra a presente Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, conjuntamente  com as 
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município de 
Malacacheta - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua Prefeitura Municipal 
à Praça Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 18.4026.871/0026-36, neste ato 
representado pelo senhor  Prefeito  Municipal, WILTON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador do CPF no 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade e a licitante vencedora, 
empresa DILCEIA  MOREIRA  DRUMMOND  LTDA, CNPJ-MF 16.615.921/0001-07, com sua sede 
na cidade de ARAÇUAI - MG, à RUA  FREI  ROGATO, no 144  - LOJA 02– bairro ALTO MERCADO, 
neste ato representada pelo senhor BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, (nacionalidade) BRASILEIRO, 
(est. civil) SOLTEIRO, (profissão) VENDEDOR, portador da CI no 14.808211 , expedida pela 
SSP/MG e do CPF/MF no  083.841.976-36, residente e domiciliado na cidade de TEOFILO OTONI - 
MG, à RUA JOÃO LORENTZ, no 322 - (bairro) GRAO PARA, de agora em diante denominado 
Detentora da Ata de Registro de Preços, de acordo com  o procedimento licitatório Pregão 
Presencial no 0008/2018 . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  

Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual Aquisição 
de Equipamentos,Instrumentos e Utensílios Médicos, para Atender ao Hospital Municipal Dr. 
Carlos Marx, neste Município de Malacacheta - MG, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referencia, Anexo I deste instrumento. 
       

1- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 
 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade dos produtos/equipamentos ; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
e) Oferecer produtos/equipamentos  com qualidade e garantia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 
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 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de Obras da 

Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 

 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 e) – Responsabilizar-se pela qualidade dos  produtos e equipamentos  oferecidos atentando para as 
especificações técnicas exigíveis. 

 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Município pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

DIVERSOS EQUIPAMENTOS    R$ 16.858,60 

(DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS  ) 

CONFORME PROPOSTA AJUSTADA  ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

1.  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato por outro instrumento hábil. 
 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 

 
1 -  O objeto desta licitação será fornecido parceladamente de acordo com a necessidade de 
consumo do Hospital Municipal, através da SMS e  Prefeitura Municipal de Malacacheta, e 
deverá ser entregue no Hospital Municipal Dr. Carlos Marx, no prazo de 20 vinte dias, contados 
a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.  
 
2- Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso, 
nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer 
despesa adicional, de acordo com as clausulas e condições previstas neste edital e seus 
anexos. 
3 - O itens registrados, quando contratados, serão entregues e recebidos provisoriamente no 
âmbito estabelecido neste Edital e Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito 
simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com especificações 
pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade, observando o prazo de 05 (cinco) dias 
corridos de sua entrega. 
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4 - Em caso de não aceitação, fica a CONTRATADA obrigada a retira-lo e a substituí-lo, sem 
custos, prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas neste 
Edital. 
5 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos 
termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de Preços, bem 
como nos contratos dela decorrentes. 
6 - A fiscalização ficara a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ou quem for  delegado a 
competência 
10 – A Ordem de Fornecimento , será encaminhada por  e-mail, para a empresa bem como 
quaisquer correspondências, como possível notificação, advertências no descumprimento das 
obrigações. 
11 – A empresa  deve  para assinatura do contrato ou Ata, confirmar  o  e-mail e manter o 
Município atualizado quando da mudança de endereço do mesmo. 
12 -  Sempre  que  receber  e-mail do Município é  dever  da  empresa  acusar  o recebimento 
dentro do prazo estipulado de 12(doze) horas. 
 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos/equipamentos, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes 
de regularidades perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por 
via eletrônica pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 008/2018, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
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9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 008/2018, que desta ata faz parte 
integrante: 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo senhor Prefeito  WILTON  PEREIRA  DA  SILVA  e pelo Sr. BRUNO OLIVEIRA 
SILVA , qualificado preambulamente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Malacacheta - MG, 27 DE  FEVEREIRO DE 2018 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

_______________________________________ 
DILCEIA MOREIRA DRUMMOND 

BRUNO OLIVEIRA SILVA 
Empresa Vencedora 

Detentora da Ata 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018 

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 008/2018 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018  

 
Aos  vinte seis  dias do mês de fevereiro do ano  Dois Mil e Dezoito, a Prefeitura Municipal de 
Malacacheta, através do pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 017/2018 lavra a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, 
conjuntamente  com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
Município de Malacacheta - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua 
Prefeitura Municipal à Praça Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 
18.404.871/0001-36, neste ato representado pelo Senhor Prefeito  Municipal, WILTON PEREIRA DA 
SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF no 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade 
e a licitante vencedora, empresa  HEALTH SANTA LUZIA  LTDA, CNPJ-MF 27.602.134/0001-39, 
com sua sede na cidade de SANTA LUZIA - MG, à AV RAUL TEIXEIRA DA COSTA SOBRINHO, no 
940 – bairro ADEODATO, neste ato representada pelo senhor CLODOALDO TEIXEIRA 
ROMANHOL, (nacionalidade) BRASILEIRO, (est. civil) CASADO, (profissão) VENDEDOR, portador 
da CI no MG 8.815.202 , expedida pela SSP/MG e do CPF/MF no  027.988.686-10, residente e 
domiciliado na cidade de SANTA LUZIA - MG , à Rua MANOEL BRANDÃO, no 50 - (bairro) FRIMISA 
, de agora em diante denominado Detentora da Ata de Registro de Preços, de acordo com  o 
procedimento licitatório Pregão Presencial no 008/2018 . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  

Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual Aquisição 
de Equipamentos,Instrumentos e Utensílios Médicos, para Atender ao Hospital Municipal Dr. 
Carlos Marx, neste Município de Malacacheta - MG, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referencia, Anexo I deste instrumento. 
       

1- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 
 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade dos produtos/equipamentos ; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
e) Oferecer produtos/equipamentos  com qualidade e garantia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 
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 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de Obras da 

Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 

 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 e) – Responsabilizar-se pela qualidade dos  produtos e equipamentos  oferecidos atentando para as 
especificações técnicas exigíveis. 

 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Município pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

DIVERSOS EQUIPAMENTOS    R$ 29.410,00 

(VINTE NOVE MIL, QUATROCENTOS DEZ REAIS ) CONFORME PROPOSTA AJUSTADA  

ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

1.  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato por outro instrumento hábil. 
 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 

 
1 -  O objeto desta licitação será fornecido parceladamente de acordo com a necessidade de 
consumo do Hospital Municipal, através da SMS e  Prefeitura Municipal de Malacacheta, e 
deverá ser entregue no Hospital Municipal Dr. Carlos Marx, no prazo de 20 vinte dias, contados 
a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.  
 
2- Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso, 
nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer 
despesa adicional, de acordo com as clausulas e condições previstas neste edital e seus 
anexos. 
3 - O itens registrados, quando contratados, serão entregues e recebidos provisoriamente no 
âmbito estabelecido neste Edital e Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito 
simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com especificações 
pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade, observando o prazo de 05 (cinco) dias 
corridos de sua entrega. 
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4 - Em caso de não aceitação, fica a CONTRATADA obrigada a retira-lo e a substituí-lo, sem 
custos, prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas neste 
Edital. 
5 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos 
termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de Preços, bem 
como nos contratos dela decorrentes. 
6 - A fiscalização ficara a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ou quem for  delegado a 
competência 
10 – A Ordem de Fornecimento , será encaminhada por  e-mail, para a empresa bem como 
quaisquer correspondências, como possível notificação, advertências no descumprimento das 
obrigações. 
11 – A empresa  deve  para assinatura do contrato ou Ata, confirmar  o  e-mail e manter o 
Município atualizado quando da mudança de endereço do mesmo. 
12 -  Sempre  que  receber  e-mail do Município é  dever  da  empresa  acusar  o recebimento 
dentro do prazo estipulado de 12(doze) horas. 
 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos/equipamentos, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes 
de regularidades perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por 
via eletrônica pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 008/2018, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
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9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 008/2018, que desta ata faz parte 
integrante: 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo senhor Prefeito  WILTON  PEREIRA  DA  SILVA  e pelo Sr. CLODOALDO TEIXEIRA 
, qualificado preambulamente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Malacacheta - MG, 27 DE  FEVEREIRO DE 2018 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

_______________________________________ 
HEALTH  SANTA  LUZIA  LTDA 

CLODOALDO TEIXEIRA ROMANHOL 
Empresa Vencedora 

Detentora da Ata 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018 

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 008/2018 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018  

 
Aos  vinte seis  dias do mês de fevereiro do ano  Dois Mil e Dezoito, a Prefeitura Municipal de 
Malacacheta, através do pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 017/2018 lavra a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, 
conjuntamente  com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
Município de Malacacheta - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua 
Prefeitura Municipal à Praça Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 
18.404.871/0001-36, neste ato representado pelo Senhor Prefeito  Municipal, WILTON PEREIRA DA 
SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF no 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade 
e a licitante vencedora, empresa LICITAPATOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ-MF 
13.704.844/0001-65, com sua sede na cidade de PATOS DE MINAS - MG, à Rua BRAUNA, no 190 
– bairro ALTO BOA VISTA, neste ato representada pelo senhor LUCIANO COIMBRA GODINHO, 
(nacionalidade) BRASILEIRO, (est. civil) CASADO, (profissão) VENDEDOR, portador da CI no MG 
7.005.696 , expedida pela SSP/MG e do CPF/MF no  031.652.236-88, residente e domiciliado na 
cidade de BELO HORIZOANTE - MG , à Rua VASCO DA GAMA, no 240 - (bairro) SÃO BERNARDO 
– CEP 31.741.369, de agora em diante denominado Detentora da Ata de Registro de Preços, de 
acordo com  o procedimento licitatório Pregão Presencial no 008/2018 . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  

Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual Aquisição 
de Equipamentos,Instrumentos e Utensílios Médicos, para Atender ao Hospital Municipal Dr. 
Carlos Marx, neste Município de Malacacheta - MG, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referencia, Anexo I deste instrumento. 
       

1- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 
 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade dos produtos/equipamentos ; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
e) Oferecer produtos/equipamentos  com qualidade e garantia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 
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 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de Obras da 

Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 

 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 e) – Responsabilizar-se pela qualidade dos  produtos e equipamentos  oferecidos atentando para as 
especificações técnicas exigíveis. 

 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Município pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

DIVERSOS EQUIPAMENTOS    R$ 39.503,12 

(TRINTA NOVE MIL, QUINHENTOS TRES REAIS E DOZE CENTAVOS ) CONFORME 

PROPOSTA AJUSTADA  ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

1.  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato por outro instrumento hábil. 
 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 

 
1 -  O objeto desta licitação será fornecido parceladamente de acordo com a necessidade de 
consumo do Hospital Municipal, através da SMS e  Prefeitura Municipal de Malacacheta, e 
deverá ser entregue no Hospital Municipal Dr. Carlos Marx, no prazo de 20 vinte dias, contados 
a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.  
 
2- Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso, 
nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer 
despesa adicional, de acordo com as clausulas e condições previstas neste edital e seus 
anexos. 
3 - O itens registrados, quando contratados, serão entregues e recebidos provisoriamente no 
âmbito estabelecido neste Edital e Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito 
simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com especificações 
pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade, observando o prazo de 05 (cinco) dias 
corridos de sua entrega. 
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4 - Em caso de não aceitação, fica a CONTRATADA obrigada a retira-lo e a substituí-lo, sem 
custos, prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas neste 
Edital. 
5 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos 
termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de Preços, bem 
como nos contratos dela decorrentes. 
6 - A fiscalização ficara a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ou quem for  delegado a 
competência 
10 – A Ordem de Fornecimento , será encaminhada por  e-mail, para a empresa bem como 
quaisquer correspondências, como possível notificação, advertências no descumprimento das 
obrigações. 
11 – A empresa  deve  para assinatura do contrato ou Ata, confirmar  o  e-mail e manter o 
Município atualizado quando da mudança de endereço do mesmo. 
12 -  Sempre  que  receber  e-mail do Município é  dever  da  empresa  acusar  o recebimento 
dentro do prazo estipulado de 12(doze) horas. 
 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos/equipamentos, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes 
de regularidades perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por 
via eletrônica pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 008/2018, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
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9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 008/2018, que desta ata faz parte 
integrante: 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo senhor Prefeito  WILTON  PEREIRA  DA  SILVA  e pelo Sr. LUCIANO  COIMBRA 
GODINHO , qualificado preambulamente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Malacacheta - MG, 27 DE  FEVEREIRO DE 2018 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

_______________________________________ 
LICITAPATOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

LUCIANO COIMBRA GODINHO 
Empresa Vencedora 

Detentora da Ata 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018 

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 008/2018 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018  

 
Aos  vinte seis  dias do mês de fevereiro do ano  Dois Mil e Dezoito, a Prefeitura Municipal de 
Malacacheta, através do pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 017/2018 lavra a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, 
conjuntamente  com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
Município de Malacacheta - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua 
Prefeitura Municipal à Praça Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 
18.404.871/0001-36, neste ato representado pelo Senhor Prefeito  Municipal, WILTON PEREIRA DA 
SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF no 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade 
e a licitante vencedora, empresa  METALURGICA HOSPITALAR E COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROMEDICOS  LTDA, CNPJ-MF 82.301.789/0001-85, com sua sede na cidade de SÃO JOSE 
DOS PINHAIS - PR, à RUA CASTRO, no 45 – bairro CRUZEIRO, neste ato representada pelo 
senhor VICTOR OLIVEIRA FERREIRA, (nacionalidade) BRASILEIRO, (est. civil) CASADO, 
(profissão) VENDEDOR, portador da CI no MG 7889041 , expedida pela SSP/MG e do CPF/MF no  
012.511.996-82, residente e domiciliado na cidade de BELO HORIZONTE - MG , à Rua CAMPOS 
ELISIOS, no 679 - (bairro) ALTO BARROCA , de agora em diante denominado Detentora da Ata de 
Registro de Preços, de acordo com  o procedimento licitatório Pregão Presencial no 008/2018 . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  

Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual Aquisição 
de Equipamentos,Instrumentos e Utensílios Médicos, para Atender ao Hospital Municipal Dr. 
Carlos Marx, neste Município de Malacacheta - MG, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referencia, Anexo I deste instrumento. 
       

1- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 
 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade dos produtos/equipamentos ; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
e) Oferecer produtos/equipamentos  com qualidade e garantia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 



Prefeitura Municipal de Malacacheta/MG - CNPJ: 18.404.871/0001-36 
Praça Mons. Jorge Lopes de Oliveira, 130 - CEP: 39.690-000 

Telefone: (33) 3514-1629 

 

 
 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de Obras da 

Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 

 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 e) – Responsabilizar-se pela qualidade dos  produtos e equipamentos  oferecidos atentando para as 
especificações técnicas exigíveis. 

 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Município pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

22 CAMA HOSPITALAR 

MECANICA 

KSS 3.900,00 R$ 39.000,00 

(TRINTA NOVE MIL REAIS ) CONFORME PROPOSTA AJUSTADA  ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

1.  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato por outro instrumento hábil. 
 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 

 
1 -  O objeto desta licitação será fornecido parceladamente de acordo com a necessidade de 
consumo do Hospital Municipal, através da SMS e  Prefeitura Municipal de Malacacheta, e 
deverá ser entregue no Hospital Municipal Dr. Carlos Marx, no prazo de 20 vinte dias, contados 
a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.  
 
2- Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso, 
nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer 
despesa adicional, de acordo com as clausulas e condições previstas neste edital e seus 
anexos. 
3 - O itens registrados, quando contratados, serão entregues e recebidos provisoriamente no 
âmbito estabelecido neste Edital e Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito 
simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com especificações 
pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade, observando o prazo de 05 (cinco) dias 
corridos de sua entrega. 
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4 - Em caso de não aceitação, fica a CONTRATADA obrigada a retira-lo e a substituí-lo, sem 
custos, prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas neste 
Edital. 
5 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos 
termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de Preços, bem 
como nos contratos dela decorrentes. 
6 - A fiscalização ficara a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ou quem for  delegado a 
competência 
10 – A Ordem de Fornecimento , será encaminhada por  e-mail, para a empresa bem como 
quaisquer correspondências, como possível notificação, advertências no descumprimento das 
obrigações. 
11 – A empresa  deve  para assinatura do contrato ou Ata, confirmar  o  e-mail e manter o 
Município atualizado quando da mudança de endereço do mesmo. 
12 -  Sempre  que  receber  e-mail do Município é  dever  da  empresa  acusar  o recebimento 
dentro do prazo estipulado de 12(doze) horas. 
 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos/equipamentos, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes 
de regularidades perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por 
via eletrônica pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 008/2018, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
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9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 008/2018, que desta ata faz parte 
integrante: 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo senhor Prefeito  WILTON  PEREIRA  DA  SILVA  e pelo Sr. VICTOR OLIVEIRA 
FERREIRA , qualificado preambulamente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Malacacheta - MG, 27 DE  FEVEREIRO DE 2018 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

_______________________________________ 
METALURGICA HOSPITALAR E C. APARELHOS ELETROMEDICOS  LTDA 

VICTOR OLIVEIRA  FERREIRA 
Empresa Vencedora 

Detentora da Ata 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018 

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 008/2018 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018  

 
Aos vinte seis dias do mês de fevereiro do ano Dois Mil e Dezoito, a Prefeitura Municipal de 
Malacacheta, através do pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 0017/2018 lavra a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 065 de 09 de dezembro  de 2013, que, 
conjuntamente  com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
Município de Malacacheta - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua 
Prefeitura Municipal à Praça Monsenhor Jorge Lopes de Oliveira, 130 - Centro, CNPJ 
18.404.871/0001-36, neste ato representado pelo senhor prefeito WILTON PEREIRA DA SILVA, 
brasileiro, casado, portador do CPF no 061.712.536-85, residente e domiciliada nesta cidade e a 
licitante vencedora, empresa VALEMAC LTDA, CNPJ-MF 26.108.209/0001-67, com sua sede na 
cidade de GOVERNADOR VALADARES, à Rua Afonso Pena, no 3541 – bairro Centro, neste ato 
representada pelo senhor RICARDO VIEIRA PACHECO, (nacionalidade) Brasileiro, (est. civil) 
casado, (profissão) representante comercial, portador da CI no MG 0336711417 , expedida pela 
SSP/BA e do CPF/MF no  398.457.615-34, residente e domiciliado na cidade de GOVERNADOR 
VALADARES, à Rua Palermo, no 60 - (bairro) Grã Duquesa, de agora em diante denominado 
Detentora da Ata de Registro de Preços, de acordo com  o procedimento licitatório Pregão 
Presencial no 008/2018 
 . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

  

Constitui objeto deste Compromisso de Fornecimento o registro de preços para eventual Aquisição 
de Equipamentos,Instrumentos e Utensílios Médicos, para Atender ao Hospital Municipal Dr. 
Carlos Marx, neste Município de Malacacheta - MG, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referencia, Anexo I deste instrumento. 
       

1- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
 I - DO CONTRATANTE 
 
a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei; 
b) Zelar pela boa qualidade dos produtos/equipamentos ; 
c) Registrar as ocorrências de inexecução do contrato por culpa da CONTRATADA para fins de 
rescisão contratual. 
d) efetuar o pagamento dentro das condições avençadas e de acordo com Edital e Termo de 
Referencia. 
e) Oferecer produtos/equipamentos  com qualidade e garantia. 
 
 II - DO CONTRATADO 
 
a) – Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto. 

b) – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos aí: frete, 
,encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 
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 c) – Atender as solicitações de fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de Obras da 

Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo, dentro do prazo 
de 05(cinco) dias úteis. 

 d) – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

 e) – Responsabilizar-se pela qualidade dos  produtos e equipamentos  oferecidos atentando para as 
especificações técnicas exigíveis. 

 f) – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 
 g) – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
   
 Pelo fornecimento aqui contratado o Município pagará ao detentor da Ata os preços 
registrado de acordo com tabela abaixo: 
 

itens Descrição MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

DIVERSOS EQUIPAMENTOS    R$ 31.270,00 

(trinta  um mil duzentos setenta  reais  ) CONFORME PROPOSTA AJUSTADA  ANEXA. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A ata de Registro de Preços a que se refere este instrumento poderá sofrer alterações e/ou 
supressões que se fizerem necessárias, em forma de Termo Aditivo, nos termos do art. 12, do 
Decreto Municipal nº 065/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
1. Não haverá reajuste de preços durante um ano de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

1.  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato por outro instrumento hábil. 
 

CLAUSULA  SÉTIMA – DA ENTREGA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL FORNECIMENTO  

 

 
1 -  O objeto desta licitação será fornecido parceladamente de acordo com a necessidade de 
consumo do Hospital Municipal, através da SMS e  Prefeitura Municipal de Malacacheta, e 
deverá ser entregue no Hospital Municipal Dr. Carlos Marx, no prazo de 20 vinte dias, contados 
a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.  
 
2- Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso, 
nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer 
despesa adicional, de acordo com as clausulas e condições previstas neste edital e seus 
anexos. 
3 - O itens registrados, quando contratados, serão entregues e recebidos provisoriamente no 
âmbito estabelecido neste Edital e Anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito 
simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com especificações 
pactuadas, envolvendo a qualidade e quantidade, observando o prazo de 05 (cinco) dias 
corridos de sua entrega. 
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4 - Em caso de não aceitação, fica a CONTRATADA obrigada a retira-lo e a substituí-lo, sem 
custos, prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas neste 
Edital. 
5 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos 
termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, na própria Ata de Registro de Preços, bem 
como nos contratos dela decorrentes. 
6 - A fiscalização ficara a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ou quem for  delegado a 
competência 
10 – A Ordem de Fornecimento , será encaminhada por  e-mail, para a empresa bem como 
quaisquer correspondências, como possível notificação, advertências no descumprimento das 
obrigações. 
11 – A empresa  deve  para assinatura do contrato ou Ata, confirmar  o  e-mail e manter o 
Município atualizado quando da mudança de endereço do mesmo. 
12 -  Sempre  que  receber  e-mail do Município é  dever  da  empresa  acusar  o recebimento 
dentro do prazo estipulado de 12(doze) horas. 
 

CLAUSULA  OITAVA – DO  PAGAMENTO  

 

1- O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrega dos produtos/equipamentos, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes 
de regularidades perante o INSS, CNDT e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por 
via eletrônica pela contratante. 
2 – Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
3 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro procedimento a critério da 
Administração. 
4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 
5-Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes no Pregão 008/2018, que a precedeu e vincula o presente instrumento de 
compromisso. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

         
Constatada a inveracidade  de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
Advertência. 
 
9.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado, após decorridos cinco dias, a contar 
da data do inadimplemento. 
9.2 - Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
9.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou 
depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
9.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla  defesa. 
9.6 - As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
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9.8 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor as seguintes sanções, sem 
prejuízo das sanções  prevista do Edital Pregão Presencial nº 008/2018, que desta ata faz parte 
integrante: 
a) Multa de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação por dia de 
atraso na entrega do produto ou não substituição caso este não sejam recebidos em caráter 
definitivo em razão de não atender a qualidade do material. 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, caso haja defeito no material que não venha a 
ser corrigido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação prevista na alinea 
anterior salvo se neste período a contratada substituir o material defeituoso por outro com as 
mesmas características. 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso não substitua o material 
defeituoso no prazo de 10 (dez dias), a contar da comunicação prevista na alínea "a", ou haja atraso 
na entrega do produto, por prazo superior a cinco dias úteis do pedido. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 Esta ata de registro de preços está vinculado de forma total e plena à proposta vencedora, 
Edital Pregão Presencial nº 008/2018 e seus anexos, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento Convocatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

  
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na infração prevista no Art. 13 com seus incisos 
e parágrafos do Decreto municipal nº 065/2013. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DOS PREÇOS  

  
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente pelo menos trimestralmente com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta - MG para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10520/2002 e Decreto 065/2013 e 
demais normas aplicadas. 
 Para constar que for lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssimo senhor Prefeito  WILTON  PEREIRA  DA  SILVA  e pelo Sr. RICARDO VIEIRA 
PACHECO , qualificado preambulamente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Malacacheta - MG, 27 DE  FEVEREIRO DE 2018 
 

______________________________ 
WILTON PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

_______________________________________ 
VALEMAC  LTDA 

RICARDO VIEIRA PACHECO 
Empresa Vencedora 

Detentora da Ata 
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